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PORTARIA Nº 266/2025				EM 23 DE SETEMBRO DE 2025

“CONCEDE PRÊMIO POR ASSIDUIDADE AO SERVIDOR MUNICIPAL DO MUNICÍPIO DE ALEGRIA.”

PREFEITO MUNICIPAL DE ALEGRIA, Estado do Rio Grande do Sul, no uso de suas atribuições legais, que lhe são conferidas pela Lei Orgânica e de conformidade com o art. 93 da Lei Municipal nº 947 de 15/09/2005, Lei complementar n°173/2020 de 28/05/2025, Lei Complementar 191/2022 e protocolos n° 864/2025 de 09/09/2025.

R E S O L V E: 

Art. 1º Conceder Prêmio por Assiduidade ao Servidor(a) Municipal, neste mês (Setembro), conforme segue:
	Nome
	Cargo
	Matrícula
	Período Aquisitivo
	Padrão/ Classe

	Dorlei Sidinei Braum 
	Motorista
	1497 
	02/07/2020 a 07/09/2025
	Padrão 07
Classe “B”




Art. 2º A presente Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos à 07/09/2025.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE ALEGRIA, AOS 23 DIAS DO MÊS DE SETEMBRO DO ANO DE 2025.


FÁBIO LUCIANO SCHAKOFSKI
Prefeito Municipal de Alegria
Registre-se, 
Publique-se, 
Cumpra-se.
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